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Para sua empresa que
já tem Santa Casa Saúde
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O plano que funciona quando você precisa.

A segurança proporcionada por um plano de saúde é um dos 
principais fatores de fidelização, satisfação e produtividade dos 
colaboradores da sua empresa.

Principalmente Santa Casa Saúde, que tem 30 anos de atividade, 
ótimos índices de aprovação dos beneficiários e da ANS - Agência 
Nacional de Saúde Suplementar.

Nota excelente e alto índice de aprovação
Temos nota 0.9303 de IDSS, índice que avalia a qualidade do 
atendimento dos planos de saúde, cujas notas vão de 0 a 1.

Pesquisa realizada com supervisão da ANS, Santa Casa Saúde tem 
82,9% de aprovação dos beneficiários.

(Fonte: dados pesquisa de IDSS de 2021, ano base 2020). 

A importância da inclusão
de colaboradores no plano
de saúde

Abril, mês da saúde!

A melhor Rede Credenciada Regional e Cobertura
Nacional para Urgência e Emergência pelo Sistema
Abramge.

*Todos beneficiários devem preencher a Declaração de Saúde (obrigatório). Baixe o regulamento e documentos
necessários no item Downloads do Acesso Administrativo no Portal Empresa em nosso site. Em caso de dúvidas,
entre em contato com a Operadora.

Condições válidas para as inclusões realizadas entre os dias 01 de 
abril e 31 de maio.

Informações: entre em contato com o analista responsável 
ou através do telefone (12) 3876-9620.
..

Funcionários ou
Dependentes
 ativos a mais de 1 (um)
ano com outra Operadora

Exames/Procedimentos Especiais
e Terapias

Internações e Cirurgias

Parto a Termo

Doenças/Lesões Preexistentes*

300 dias

24 meses

Funcionários ou
Dependentes
sem plano anterior

180 dias

180 dias

300 dias

24 meses

180 dias IMEDIATO

180 dias IMEDIATO

Urgência e Emergência 30 dias IMEDIATO 30 dias IMEDIATO

Consultas 30 dias IMEDIATO 30 dias IMEDIATO

Exames/Procedimentos Simples 30 dias IMEDIATO 30 dias IMEDIATO

No mês em que comemoramos o Dia Internacional da 
Saúde, preparamos condições especiais para incluir 
os colaboradores da sua empresa que ainda não têm 
este benefício.

Condições especiais
para inclusões, sem carência


